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FACULDADE DE MINAS 

           FAMINAS-BH 

Liga Acadêmica de Medicina de Família e Comunidade (LAMFeC) 

Edital de processo seletivo 2013/ 2 

A LAMFeC - FAMINAS-BH faz saber aos acadêmicos de medicina, que está 

aberto o processo seletivo 2013/2, para preenchimento de vagas na LAMFeC 

- FAMINAS-BH.  

1. Objetivos 

1.1 Contribuir para a formação acadêmica, voltada às áreas de Medicina de 

Família e Comunidade e saúde integral do indivíduo e de seus membros 

durante o curso de graduação;  

1.2  Realizar protocolos científicos com a finalidade de padronização do 

atendimento e elaboração de pesquisas prospectivas;  

1.3  Discussão de casos-clínicos e apresentação de seminários ministrados 

periodicamente pelos membros da LAMFeC - FAMINAS-BH – 

supervisionados por especialistas – e por docentes convidados;  

1.4  Apresentar trabalhos científicos em congressos e periódicos;  

1.5  Realização de cursos, palestras e seminários dentro do contexto de 

saúde de família e comunidade; 

1.6  Participação de seus membros em estágios e atividades práticas nos 

diferentes serviços relacionados com as áreas de Medicina de Família e 

Comunidade e saúde coletiva;  

1.7  Integração com as demais ligas da instituição a que pertencem os 

membros e de outras instituições;  

1.8  Esclarecer aos acadêmicos sobre o Sistema Único de Saúde e seus 

princípios, bem como desenvolver atividades conjuntas para benefício da 
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comunidade e da saúde;  

1.9  Contribuição social, de forma que as atividades estejam voltadas à busca 

de soluções para as necessidades que afligem as comunidades.  

2. Cronograma 

2.1 Inscrição: 18 a 25 de outubro de 2013, através do email: lamfec-

faminasbh@yahoogrupos.com.br. Enviar um e-mail com o assunto: Inscrição 

em processo seletivo. O corpo do e-mail deverá conter: nome completo, 

período em curso, número da identidade e número de matrícula. 

2.2 Realização da prova: 30 de outubro de 2013 às 18 horas na sala 212 na 

FAMINAS-BH. 

2.3 Divulgação do resultado final: 04 de novembro de 2013, no setor de 

extensão da FAMINAS-BH.      

3. Horário mínimo obrigatório à ser cumprido na Liga 

3.1  Inicialmente, está previsto, para os aprovados no processo seletivo o 

cumprimento obrigatório de no mínimo 2 horas quinzenais de atividades 

presenciais que serão realizadas nas quartas feiras de 18h às 20hs. 

4. Critérios para Inscrição 

4.1 São critérios para inscrição no processo seletivo 

a) Ter disponibilidade mínima de 2 horas quinzenais; 

b) Ser aluno a partir do 2º período do curso de medicina regularmente 

matriculado em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 

c) Estar quite com a Secretaria, Biblioteca e Tesouraria da instituição, 

caso o candidato for aluno da FAMINAS BH; 

5. Das Vagas 

5.1 Serão ofertadas neste processo seletivo 10 (dez) vagas para participação 

como membro da LAMFeC – FAMINAS-BH. 
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6. Do Processo Seletivo 

6.1  A seleção ocorrerá em uma única etapa mediante: 

a) Realização de prova com questões objetivas no valor total de 100 

pontos.  

b) O conteúdo bibliográfico será: PORTARIA Nº 2.488, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica 

(PNAB), que estabelece a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família 

(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

6.2 Aqueles candidatos que obtiverem a maior nota serão aprovados dentro 

do número de vagas estabelecidas nesse edital. A nota da questão 

discursiva somente será utilizada para critério desempate, caso seja 

necessário. 

6.3 A lista dos aprovados será disponibilizada em ordem alfabética de acordo 

com os nomes dos candidatos aprovados. 

7. Benefícios ao Participante 

7.1 Aos alunos filiados a LAMFeC - FAMINAS-BH serão atribuídos os 

seguintes benefícios: 

a) Experiência para o desenvolvimento acadêmico e profissional; 

b) Horas para atividade acadêmica complementar; 

c) Pontuação para a prova de residência médica, conforme previsto pelo 

edital do CEREM-MG (Comissão Estadual de Residência Medica de Minas 

Gerais); 

d) Aprofundamento do conhecimento teórico e prático; 
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e) Auxilio no conhecimento de suas futuras carreiras. 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2013. 

 

Professor Hilton Soares Oliveira 

Coordenador da LAMFeC – FAMINAS-BH 

 

 

Juliana Gonçalves Dornela 

Presidente da LAMFeC – FAMINAS-BH  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


